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2.920/91 ver 2.941/91 

LEI NQ 2.920/91  

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRA - 

TAÇ0 TEMPORÁRIA DE M3IC0S, DENTISTAS, PSIC6LOGOS, 

TERAPEUTAS F. COORDENADORES DE :RVIÇOS NA ÁREA DE 
SAiDE. 

04 	 A Câmara Municial de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar contra-

taço temporria de Módicos, Dentistas, Psic6logos, Tera 
peutas e Coordenadores de Serviços na área de Saúde, con 

forme úuadro anexo, em regime de 24. (vinte e quatro) ho-

ras semanais. 

PARÁGRAFO JiNICC - s referidas contratação especificadas neste ar - 

tigo poderão ter a duração máxima de até 01 (hum) ano. 

ART. 2 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci - 

mento e execuço desta Lei pertencerem que cumpram e fa - 

çam cumprir to inteiramente como nela se contin. 
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QUADRO  

VAGAS CARGO RENUNERAÇO 

40 M}DICO 61.625100 

20 BENTISTA 61.625900 
05 TERAPEUTA 61.625900 

05 PSICÓLOGO 61.625900 

05 COORDENADOR SERVIÇO 73.950,00 


